
 
 

 
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2009 
  

 

Requeiro, nos termos do art. 222 do 
Regimento Interno do Senado Federal e de 
acordo com as tradições da Casa, a inserção 
em Ata de Voto de Aplauso ao jornal 
GAZETA DO POVO, de Curitiba, Paraná, 
pela passagem, no dia de ontem, 3 de 
fevereiro de 2009, de seu 90° aniversário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O jornal GAZETA DO POVO, o mais tradicional veículo de comunicação 

impressa do Paraná, fundado que foi em 3 de janeiro de 1919, completou na data de 

ontem, dia 3 de fevereiro de 2009, a expressiva marca dos 90 anos de circulação 

ininterrupta. Fundado por Benjamin Baptista Lins D’Albuquerque e Oscar Joseph De 

Plácido e Silva, o jornal rapidamente conquistou o respeito, inicialmente de Curitiba, 

pouco tempo depois de todos os paranaenses, por sua linha sempre sóbria, isenta e em 

prol do bem comum. Marcaram época, ao longo dos anos e particularmente sob o 

comando do seu atual Diretor Presidente, Dr. Francisco Cunha Pereira Filho, campanhas 

memoráveis que o jornal empreendeu, sempre em defesa dos mais altos interesses 

paranistas. 

Além da fidelidade aos ideais de seus fundadores, de fazer um jornalismo isento, 

independente e a serviço do interesse público, a GAZETA DO POVO vem se 

caracterizando, ao longo dos anos, por sua permanente preocupação em modernizar-se, 

incorporando pioneiramente os mais recentes avanços que a tecnologia tem colocado a 

serviço da comunicação social. Hoje, a GAZETA DO POVO é, indiscutivelmente, o 

maior jornal do Paraná e um dos principais do País. 



Por tudo isso, fazem-se com certeza merecedores deste Voto de Aplauso por 

parte do Senado Federal tanto a memória de seus fundadores como seus atuais 

dirigentes, jornalistas e funcionários de todos os departamentos, bem como todos 

aqueles que, ao longo dos anos, contribuíram com seu trabalho para que a GAZETA 

DO POVO conquistasse a posição de respeito, confiança e credibilidade de que hoje 

desfruta. 

Sala das sessões, em                             

  

 

 

Senador ALVARO DIAS 

 

    


